
Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 

       

CNPJ: 34.887.935/0001-53 
AV: MANOEL FELIX DE FARIAS, Nº 174 – CENTRO – VITÓRIA DO XINGU – FONE: (93)3521-1479                      

 

ANEXO I.a 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL/SRP 9/2015-001PMVX 
 

1       OBJETO 

 

  A presente Licitação tem como objeto: Registro de Preço visando futura contratação de empresa 

especializada em  prestação de serviço de fornecimento de passagem aérea com destinos nacionais e 

internacionais (se necessário) e operacionalização de reservas, emissão, marcação e remarcação de 

bilhetes de interesse da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu-pa. 

1.1 - SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS 

 

1.1.1  Prestação de serviço de fornecimento de passagem aérea com destinos nacionais e internacionais 

(se necessário),e operacionalização de reservas, emissão, marcação e remarcação de bilhetes. 

1.1.2 Passagem aérea compreende o trecho de ida e o trecho de volta ou somente um dos trechos, nos 

casos em que isto representa toda a contratação. Trecho compreende todo o percurso entre a 

origem e o destino, independentemente de existirem conexões ou serem utilizadas mais de uma 

companhia aérea. 

 

1.2 - VALOR ESTIMADO 

 

 1.2.1 Foi estimado o valor de R$ 1.230.000,00 (um milhões e duzentos e trinta mil), para a 

contratação do presente objeto, conforme constam nos autos. 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 Passagem aérea - SEOVI Serviço 1 50.000,00 50.000,00 

02 Passagem aérea - SEMAGRI Serviço 1 50.000,00 50.000,00 

03 Passagem aérea - GABIN Serviço 1 300.000,00 300.000,00 

04 Passagem aérea - SEMAD Serviço 1 300.000,00 300.000,00 

05 Passagem aérea - SECULT Serviço 1 100.000,00 100.000,00 

06 Passagem aérea - SEPOF Serviço 1 100.000,00 100.000,00 

07 Passagem aérea - SEMAT Serviço 1 100.000,00 100.000,00 

08 Passagem aérea - PGM Serviço 1 30.000,00 30.000,00 

10 Passagem aérea - FMAS Serviço 1 200.000,00 200.000,00 

Média de desconto encontrado a partir das cotações  foi de 2,5%, sobre o valor da aquisição das passagens. 

 VALOR TOTAL                            R$ 1.230.000,00 

  

1.2.2 - Por se tratar de mera estimativa de gastos, o valor acima não se constitui, em hipótese          

alguma, compromisso futuro para a Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, razão pela 

qual não poderá ser exigido nem considerado como valor para pagamento mínimo, podendo 
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sofrer alterações de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Vitória do 

Xingu, sem que isso justifique qualquer indenização ao CONTRATADO. 

 

1.3 - SUPERVISÃO DOS SERVIÇOS 

 

 1.3.1 A Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu indicara servidor que deverá acompanhar, 

avaliar, sugerir melhorias, fiscalizar, reclamar e comunicar-se diretamente com à 

CONTRATADA, bem como encaminhar providências referentes à concepção de serviços, caso os 

mesmos não estejam seguindo as diretrizes da PMVX. 

 

1.4 - LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

 

 1.4.1 A CONTRATADA deverá entregar as passagens emitidas: No local de onde partiu o 

pedido por O.S (Ordem de Serviço) na quantidade solicitada, nos limites da dotação orçamentária 

de cada contrato, por meio de atendimento remoto (e-mail e telefone) e de Posto de Serviço 

instalado com atendimento personalizado. 

 

 1.4.2 Todo o serviço só poderá ser realizado mediante previa O.S (Ordem de Serviço) emitida 

pelo servidor indicado pela Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, nos termos do item 1.3.1. 

 

1.5 - DOS SERVIÇOS:  

  

Para a execução dos serviços, a empresa contratada deverá: 

  

a) Deverá ter posto de atendimento, com linhas telefônicas próprias, inclusive para Fac-símile; 1 

(um) equipamento (microcomputador com acesso à Internet), por atendente, integrado às 

companhias aéreas, apto a utilizar o Sistema de concessão de Diárias e Passagens (SCDP), 

adotado pelo contratante, e demais equipamentos/mobiliários necessários e suficientes para a 

prestação dos serviços contratados, para a obtenção das facilidades abaixo: 

 

- execução de reserva automatizada, “on-line” e emissão de seu comprovante; 

- emissão de bilhetes automatizados, “on-line”; 

- consulta e informação de melhor rota ou percurso, “on-line”; 

- consulta e frequência de voos e equipamentos, “on-line”; 

- consulta à menor tarifa disponível, “on-line”; 

- impressão de consultas formuladas; 

- alteração/remarcação de bilhetes; e 

- combinação de tarifa. 

  

b) manter para o contratante ou à sua disposição, a qualquer momento, em horário compreendido entre 

08:00 as 18:00h, de segunda a sexta-feira, posto de atendimento com funcionários suficientes para atender 

prontamente as solicitações decorrentes dos serviços relacionados na alínea “a”, deste subitem. Após o 

horário estipulado nesta alínea, nos fins-de-semana e feriados, a contratada deverá indicar o (a) 

empregado(a) para atender os casos excepcionais e urgentes, disponibilizando para o contratante, plantão 

de telefones fixos e celulares; 
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c) prestar assessoramento para definição de melhor roteiro, horário e frequência de voos (partida/chegada), 

melhores conexões e das tarifas promocionais à retirada dos bilhetes; 

  

d) proceder à emissão de bilhetes por meio de requisição de passagem aérea emitida pelo contratante; 

  

e) proceder à emissão de bilhetes eletrônicos para outras localidades no Brasil, à disposição do passageiro, 

na companhia mais próxima ou nos aeroportos, informando o código e a empresa;  

  

f) efetuar o endosso de passagem respeitando o regulamento das companhias; 

  

g) repassar integralmente todos os descontos promocionais de tarifas reduzidas, concedidos pelas 

companhias aéreas; e 

  

h) fornecer, sempre que solicitado pelo contratante, a comprovação dos valores vigentes das tarifas à data 

da emissão das passagens, por companhia aérea. 

  

1.6 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

  

           1.6.1 A licitante vencedora deverá iniciar a prestação dos serviços objeto deste Termo de 

Referência, imediatamente após a assinatura do contrato. 

  

           1.6.2 A contratada deverá entregar os bilhetes de passagens aéreas em até duas horas após a 

solicitação, diretamente ao requisitante. 

  

             1.6.3 Excepcionalmente, em caráter de urgência, a emissão de bilhete de passagem aérea poderá 

ser solicitada pelo (órgão ou entidade), sem a obediência aos prazos previstos no subitem 1.6.2, 

devendo à contratada, nesse caso, atendê-lo com a agilidade requerida. 

 

2       JUSTIFICATIVA 

 

   A solicitação justifica-se pela necessidade de membros e servidores se deslocarem a trabalho para 

outras unidades da federação a fim de participarem de cursos, capacitações, seminários, reuniões, 

dentre outros eventos. 

 

3       FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

         Execução dos serviços durante a vigência do contrato - objeto deste Termo de Referência - se 

fundamenta legalmente na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº. 3.555/2000 de 

08/08/2000 e Decreto Federal nº 5.504 de 05 de agosto de 2005, utilizando-se subsidiariamente as 

normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

 

4       MEMORIAL DESCRITIVO 

 

  ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: esses elementos estão descritos no ANEXO I, 

quantidades serão de acordo com as necessidades que se apresentarem durante a vigência do 

contrato. 
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VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O prazo de vigência  da Ata de Registro de 

Preços será de 12 (doze) meses, de acordo com os prazos e condições previstos na legislação que 

rege a matéria. 

                       

5       DA PROPOSTA DE PREÇOS 

  

          A proposta deverá ser formalizada para todos os itens e deverá conter a discriminação detalhada dos 

valores unitários, valor total, prazo de validade da proposta e prazo iniciar a execução dos serviços, 

bem como, número da conta corrente, agência e nome do Banco do Fornecedor. 

 

          No preço dos serviços deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos. 

 

         DA REMUNERAÇÃO A SER PAGA À AGÊNCIA DE VIAGENS:  

 

            A remuneração total a ser paga à agência de viagens será apurada a partir da soma do valor 

ofertado pela prestação de serviço de Agenciamento de Viagens compreendendo os serviços de 

emissão, remarcação e cancelamento abrangidos por passagem aérea nacional e internacional, 

multiplicado pela quantidade de passagens aéreas emitidas no período faturado. 

6       RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS  

 

As despesas decorrentes da execução das aquisições, objeto deste Termo de Referência,  correrão à 

conta da seguinte dotação: exercício 2015. 

 

7        FORMA DE PAGAMENTO 

 

          O pagamento será efetuado após o 15º dia do mês subsequente conforme planejamento e 

disponibilidade financeira. As notas fiscais deverão ser entregues entre os dias 15 a 30 de cada mês. 

  

O pagamento será creditado em favor do fornecedor, através de ordem bancária à conta indicada na 

proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco e da agência, localidade e número 

da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a aceitação e atestado de recebimento 

dos materiais efetuados nas Notas Fiscais. 

  

          FATURAMENTO 

 

O faturamento deverá ser o somatório dos preços cobrados no momento da emissão de cada 

passagem aérea, deduzidos o desconto contratual, ou, no caso das tarifas-acordo, dos preços finais 

do bilhete emitido; 

 

Promover, mediante solicitação e no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da solicitação, 

reembolso de passagens não utilizadas pelo CONTRATANTE. Findo o contrato, se existente 

crédito em favor do contratante que não possa ser abatido de fatura pendente, deverá o valor ser 

recolhido aos cofres do Municipal através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM; 

 

Caso a empresa não emita nota de crédito no prazo acima estipulado ou não informe o valor dos 

trechos não utilizados, o valor total do bilhete, pelo seu valor de face, será glosado em fatura a ser 

liquidada; 
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Poderá ser deduzida do valor do bilhete a ser reembolsada multa eventualmente cobrada pela 

companhia aérea, desde que devidamente comprovada;  

 

As faturas que apresentarem qualquer tipo de incorreção serão devolvidas e sua nova apresentação 

ocorrerá juntamente com a fatura subsequente; 

 

O CONTRATADO deverá apresentar as faturas para pagamento do dia 15 a 30 de cada mês civil; 

 

As faturas deverão ser tabuladas por centro de custo (plano interno), por servidores e autoridades, 

discriminando, ainda: 

 

Número da requisição; 

Nome do passageiro; 

Companhia aérea; 

Número do bilhete; 

Valor da tarifa; 

Taxas aeroportuárias; 

Desconto contratual. 

 

8. Durante a vigência do contrato as partes poderão acordar novo formato e novos dados para 

tabulação na fatura dos serviços. 

 

8      DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

        Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas; 

  

             Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de 

Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 

  

 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do (órgão ou entidade), 

cujas obrigações deverá atender prontamente; 

  

 Manter preposto para representá-la quando da execução do contrato; 

  

 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento do (órgão ou entidade); 

 

 Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como os tributos 

resultantes do cumprimento do contrato; 

  

 Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante 

ou preposto para tratar com o (órgão ou entidade), sobre assuntos relacionados à execução do 

contrato; 

  

 Reservar, emitir, marcar, remarcar e cancelar bilhete de passagens aéreas, nacionais e 

internacionais, com fornecimento do referido bilhete ao interessado por meio de posto de 
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atendimento ou bilhete eletrônico, quando fora da Sede do (órgão ou entidade), no Brasil ou no 

exterior; 

  

 Efetuar pesquisa nas companhias aéreas, por meio de sistema informatizado de pesquisa próprio, 

indicando obrigatoriamente o menor preço dentre os oferecidos, inclusive aqueles decorrentes de 

tarifas promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a programação da viagem; 

 

 Entregar bilhete de passagem fora do horário de expediente, em local indicado pelo contratante; 

  

 Solucionar os problemas que venham a surgir, relacionados com reservas de passagens, tarifas de 

embarque e quaisquer outras logísticas de embarque, em aeroportos no Brasil ou no exterior; 

  

 Reembolsar ao (órgão ou entidade) o valor correspondente ao preço da passagem aérea, subtraído 

do valor referente à multa de reembolso e demais taxas fixadas por dispositivos legais que 

regulam a matéria, devidamente comprovado, em virtude da não utilização do bilhete, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, inclusive em decorrência da rescisão ou extinção contratual; 

  

 Fornecer, juntamente com o faturamento, os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos não 

utilizados no período a que se refere o faturamento, efetuando, no mesmo, o respectivo 

abatimento; 

 

 Reembolsar, pontualmente, as companhias aéreas, independentemente da vigência do contrato, 

não respondendo o (órgão ou entidade) solidária ou subsidiariamente por este reembolso, que é de 

inteira responsabilidade da contratada; 

  

            Manter atualizada a relação das companhias filiadas e com as quais mantenha convênio, 

informando periodicamente ao (órgão ou entidade) as inclusões e/ou exclusões; 

  

            Dotar de infraestrutura adequada, o Posto de Atendimento citado no subitem 3.1, com pessoal 

qualificado, necessário e suficiente para a prestação dos serviços contratados, como também 

responsabilizar-se pela manutenção dos recursos nele alocados; 

 

 Empregar, na execução dos serviços, profissionais capacitados, especializados no trato de tarifas e 

emissão de passagens aéreas nacionais e internacionais; 

  

             Substituir de imediato os empregados entendidos como inadequados para a prestação dos serviços. 

  

 Capacitar seus empregados para as normas relativas à segurança e à prevenção de acidentes, bem 

como as normas internas do (órgão ou entidade); 

  

             Arcar e responsabilizar-se, com as despesas diretas e indiretas, tais como: salários, transportes, 

alimentação, diárias, assistência médica, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e 

de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas a seus empregados 

no desempenho dos serviços, ficando ainda o contratante isento de qualquer vínculo empregatício 

com os mesmos; 
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             Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados quando em serviço, por 

tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o 

exercício das atividades; 

  

 Comunicar de imediato ao (órgão ou entidade) toda e qualquer irregularidade observada em 

virtude da prestação de serviços, prestando os esclarecimentos que julgar necessários; 

  

 Fornecer a qualquer momento, quando solicitado pelo contratante, declaração expedida por 

companhias aéreas legalmente estabelecidas no País, de que é autorizada a comercializar 

passagens em seu nome; que possui idoneidade creditícia; que se encontra em dia com suas 

obrigações contratuais e financeiras perante as mesmas e que dispõe de terminal para reservas; 

  

 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

  

            Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação 

acerca das atividades, objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização do contratante; 

  

 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; e, 

  

            Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados, sem prévia e expressa 

anuência do contratante. 

  

            Emitir faturas e/ou notas fiscais, contendo o com o valor das passagens aéreas acrescido da taxa de 

embarque. 

  

São obrigações do fornecedor: 

 

            Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assinadas, sem qualquer ônus a PMVX; 

       

         Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo; 

 

         Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da execução dos serviços; 

 

8.1   DO PREÇO:  

            O preço das passagens aéreas, a ser cobrado pela contratada, deverá estar de acordo com as tabelas 

praticadas pelas companhias aéreas, inclusive em casos de tarifas promocionais, nas formas 

estabelecidas pelos órgãos governamentais reguladores.  

 

8.2 NA EXECUÇÃO DO CONTRATO FICA A CONTRATADA CIENTE QUE É 

EXPRESSAMENTE VEDADA: 
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a) A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da 

CONTRATANTE; 

 

b) A subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste contrato, salvo por expressa 

autorização da CONTRATANTE. 

 

9     ATRIBUIÇÕES DA PMVX 

        

 São atribuições da PMVX: 

 

           Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado, 

nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

 

           Permitir o livre acesso dos empregados da empresa a ser contratada às dependências do (órgão ou 

entidade) para tratar de assuntos pertinentes aos serviços contratados; 

 

           Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com este Termo de Referência; 

 

          Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado; 

           Comunicar à contratada, a quantidade de bilhetes a serem fornecidos, indicando trechos e locais; 

 

          Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 

contratados; 

 

           Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção; 

 

           Realizar pesquisas nas companhias aéreas, bem como solicitar e verificar a pesquisa de preços das 

passagens feitas pela contratada, comparando-os com os praticados no mercado; 

 

           Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o 

contraditório e a ampla defesa; 

 

          Solicitar formalmente à contratada, no caso de não utilização de bilhete de passagem, em seu 

percurso total ou parcial, o ressarcimento do valor correspondente ao trecho (crédito), situação em 

que a contratada deverá emitir a correspondente Nota de Crédito que, por medida de simplificação 

processual, deve se dar mediante glosa dos valores respectivos na própria fatura mensal apresentada 

pela contratada;  

 

           Quando da efetuação da glosa, eventuais multas aplicadas pelas companhias aéreas em razão do 

cancelamento das passagens aéreas não utilizadas deverão ser consideradas; 

 

           Os valores não processados na fatura relativa ao mês da ocorrência deverão ser processados na 

próxima fatura emitida pela contratada; 

 

           Quando do encerramento ou rescisão contratual, na impossibilidade de reversão da totalidade dos 

cancelamentos efetuados, o montante a ser glosado poderá ser deduzido da garantia apresentada na 
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contratação, ou ser reembolsado ao órgão ou entidade, mediante recolhimento do valor respectivo 

por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU; 

              

          Definir a reserva da passagem aérea ao menor preço e em classe econômica, sem prejuízo do 

estabelecido no art. 27 do Decreto n° 71.733, de 1973 (alterado pelo art. 1º do Decreto nº 3.643, de 

2000) e na Portaria nº 505, de 29 de dezembro de 2009, considerando-se o horário e o período da 

participação do servidor no evento, a pontualidade, o tempo de traslado e a otimização do trabalho, 

visando garantir condição laborativa produtiva. 

        

 Proporcionar todas as facilidades para que o Fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições deste processo de venda. 

 

        Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as especificações e 

obrigações assumidas pelo fornecedor. 

 

        Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

 

10 DISPOSIÇÕES FINAIS E GERAIS 

  

 O CONTRATANTE fica obrigado aceitar, nas mesmas condições contratuais, todas as solicitações 

de fornecimento realizadas dentro do prazo de validade do contrato. 

 

 A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exclui, nem reduz a completa 

responsabilidade da CONTRATADA pela inobservância de qualquer obrigação assumida. 

  

Para efeito de eficácia, tanto o termo de contrato, como a nota de empenho substitutiva deverá ser 

publicada, em resumo, no Diário Oficial, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, contado de sua 

assinatura, a partir da emissão da Ordem de Execução de Serviços. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Paulo Renato Carvalho Melo 

Secretário Municipal de Administração 
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